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RESOLUÇÃO N° (, SY IZ015
2° cÂMARA DE JULGAMENTO
99"SESSÃO ORDINÁRIA EM: J9/0612015
PROCESSO N°1/3395/20lO
AUTO DE INl<'RAÇÃON° 1/201009323
RECORRENTE: MCC MINERAÇÃO E EQUIPAMENTOS PESADOS LTDA
RECORRIUO:CÉLULA DE JULGAMENTO DA la INSTÂNCIA
AUTUANTE: Carlos Eugênio Mendes
MATRÍCULA: 036J57.1.5
RElATORA: Conselheim Agatha Louise Borges Macedo

EMENTA: ICMS - 1. FALTA DE ESCRITURAÇÃO NO
LIVRO REGISTRO DE ENTRADAS. 2. O contri1luinte foi
acusado de não lançar no uvro Registro de Entradas as notas
fiscais de aquisiçáo, no exercicio de 2005 e 200fi. Recurso
ordinário conhecido c não provido. 3. AulO de infraçiio jolgado
PROCEDENTE, por unanimidade dos votos, confinnando o
julgamento de J' instância, de acordo com o parecer da
Assessoria Processual Tributária adotado pelo representante da
Procuradoria Geral do Estado 4. Decisão amparada no art. 269 do
D~c, 24.569/97. 5. Penalidade inserta no ar!. J23, 11I,g, da Lei
12.670/1996 c/c ar!. 12ó, parágrafo único da Lei 12.670/96
alterado pela Lei 13.41812003,

A peça fiscal submetida a nosso exame lem o seguinte relato: "DEIXAR DE ESCRITURAR,
NO LIVRO PRÓPRIO PARA REGISTRO DE ENTRADAS, DOCUMENTO F1SCAL
RELATIVO A OPERAÇÃO OU PRESTAÇÃO TAMBÉM NÃO LANÇADA NA
CONTABILIDADE DO INFRATOR. A EMPRESA ACIMA IDENTIFICADA DEIXOU
DE LANÇAR NO LIVRO REGISTRO DE ENTRADA AS NOT SCAIS DE
AQUISIÇÃO DOS EXERCíCIO DE 2005 E 2006 CONFO RMAÇÃO
COMPLEMENTARES ANEXA."
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Após indicar os dispositivos legais infringidos o agente fLscal aponla como penalidade o Ar1.123,
11I,g da Lei o" 12.fi70!96.

Anexos aos autos esmo os seguintes documentos:

'" Ordem de serviço nOs2010. 14383:
'" Termo de Intim3ção n" 2009.21950:
l>- Termo de Notificação com anexos e AR;
'" Tela quadro societário;
'" Tela Cadastro;
'" Relação das No13Sfisc3is;
'" Cópia das nOlas fiscais;
'" Cópia do Livro Regislro de Enlrada 2005;
'" Cópia do Livro Registro dc Entrada 2006;
'" Cópia do AR;

O auluado apresentou impugnação as f1s, 93 a 98.

A julgadora singular proferiu decisão pela PROCEDÊNCIA da acusação fiscal.

O autuado inlerp6s recurso ordinário, arguindo a nulidade do auto de infração, anle o
impedimento do agenle autuante e o cerceamenlo ao direito de defesa. Aduzio a ausêllcia de
prejuízo ao erário bem como a imporcedencia da autuação. Requereu a redução da penalidade em
razão da escrituração contáhiJ. Ao filiai, requereu a nulidade ou imprueedencia da autuaçao.

O presenle processo foi encaminhado à CEPED que resuIlou no T.audo Pericial as nS.126/129 dos
autos, o lJual reSlOucomprovado que as notas fiscais objeto da autuaçflo não eslão eSlTiluradas em
livro contábil da empresa fiscalizada.

DO PARECER DA ASSESSORIA PROCESSUAL TRIBUTÁRIA:

Através de Parecer de N° 69912014 a Assessoria Processual Trihulária opinou pelo conhecimento
do recurso ordinário, negar-lhe provimenlo, para que seja confirmado o julgamento proferido na
instãneia singular de PROCEDÊNCIA do aulO de infração.

VOTO DA RELATORA
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Trata-se de recurso ordinário inlerposto por MCC MINERAÇÃO E
EQUlPAMENTOS PESADOS LTDA em face de CÉLULA DE JULGAMENTO DE la
INSTÂNCIA concernente ao auto de infração sob o nO. 1/20HX193323 através do qual, a
recorrente se insurgiu contra a decisão proferida pela julgadora singular. O presente recurso
preenche as condições de admissibilidade, razão pela qual dele conheço.

No processo sub eXQminc, a requerenle fora autuada por deixar de
escriturar no livro registro de entradas nutas fiscais de aquisição, referente au exercício de 2005 e
2006, no montante de R$14.133,77.

Quanto ao argumento de que o agente fazendário cereeou o direito a
esponteneidade não merece acolhida, tendo em vista que o tenno de notificação teve por escopo
dar oporlunidade ao contribuinte de demonstrar a escrituração d~s notas fiscais em outro Livro
Registro de Entradas, que porventura não tenha sido apresentado por ocasião da fiscalização.

No que concerne a alegação de que as notas fiscais em baila estariam
lançadas em sua contabilidade, não há como acolher, dianle da ausência de provas do alegado.

Ademais, em razão da alega<,;ão supramencionada, o presente
processo foi enClllllinhado à CEPED, tendo como resu1(ado o Laudo Pericial as fls.12ó/129 dos
autos, o qual restou comprovado que as nolas fiscais ubjeto da autuação não estão escrituradas em
livro contábil da empresa fiscalizada. Em face disto, não pode ser aceita a sulicitação da
penalidade para 20 ufirces.

Outrossim, a responsabilidade pela infração independe da inte<,;ãodo
agente ou do responsável, assim, não pode ser acatado o argumento de que não houve prejuízu ao
Fisco.

Destarte, restou comprovado o ilícito fiscal ora apontado, sujeitando
o contribuinte à penalidade du art. 123, UI, g do Decreto 24.569(97, a seguir:

Art. 123. As infrações à legislação do ICMS !wjeitam o
infrator ii~ seguintes penalidades, sem prejufzo do
pagamento do imposto, quando for Ocaso:

lIJ _relarivamente ii documentação e à escrituração:
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fI deixar de escriwrar, no livra fi.\cal próprio rara registro
de entradas, d<:dOCllmento fiscul rel3tivo à operarão ou
prest3cão t3mbém n;lo lancada na contilbílid3de do infrator:
multa euuivalente a uma vez o valor do imposto, ficando a
penalid3de redulida a 20 (vinte) URR,se comprovado o
competente lançamento contábil do aludiJo documentu;

Entretanto, por tmlar-se de mercadorias tributadas nos regimes de
substituição tributária, outras e isentas, ficará sujeito a aplic3ção da atenuante contida no ar!. 126
da Lei 12,fi70/, ou seja, a penalidade será reduzida p3ra 10% sobre o v3lor das nOla~ fiscais não
escrituradas,

Ex positis, voto pelo conhecimento do recurso ordinário, negar-lhes
provimento, para que sej3 confirmada a Jeeisão condenatória exarada na instânei3 singular, de
acordo com o Parecer da As,essoria Processual Tributária, aprovado pelo representante da
Procuradoria Gcral do Estado,

É o voto,

DEMONSTRATIVO
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Vistos, relatados e di~cutidos os autos em que é recorrente a MCC MINER4Ç"'.40 E
EQUIPAMENTOS PESADOS LTDA e rwmida CÉI.VIA DE JULGAMENTO DE I"
INSTÂNCIA. Resolvem os membros da 2" Câmara de Julgamento do Conselho de Recurs()~
Tributários por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário, negar-lhe provimento,
para confirmar a decisão condenalôrill exarada em I" In~tãncia, nos ternlOs do vOIO da
Con~elheira Relatora e de acordo com o Parecer da Assessoria Processual Tribu(ária, aprovado
pelo representante da Procuradoria Geral do Estado.
SALA DAS SESSÕES DA 2R CÂMARA. DE JULGAMENTO DO CONSELHO J)E
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos )3 de lU de 2015,

ito
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Cícero Roger Macedo Gonçalves
C selhciro
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PROCURADOR DO ESTADO
CIENTE EM: li..! .)0/2015
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